
GRAVATÁ 
PREFEURA MUNICTAL 

cOMPROMISSo cOM AS PESS OAS

LEI N° 3866/2022

EMENTA: Denomina a Academia de 
Saude, localizada na área Verde, no Bairro 

Nossa 
"FERNANDO ALEXANDRE BEZERRA", 

PREFE TUR: MUNICIFAL DE GRAVATA 
Senhora das Graças, de 

Publicady em: O4 i22 

neste municipio.
hESIna.ir

O PREFEITO DO MUNIcipio DE GRAVATÁ, ESTADO DE PERNAMBUCO, no 
uso de suas atribuições estabelecidas nos artigos 58, 59, inciso II, da Lei 
Orgánica, faz saber que a Càmara Municipal de Gravatá aprovou e eu sanciono 
a Lei. 

Art. 1° Fica denominada a Academia de Saúde localizada na área Verde, 
no Bairro Nossa Senhora das Graças, de "FERNANDO ALEXANDRE

BEZERRA", neste municipio.

Art. 2 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

Palácio Joaquim Didier, em 25 de abril de 2022, 199° da Independ�ncia;
1320 da República. 
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